
 

       Câmara Municipal de Aracruz 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

 

 

 

EXMº SENHORES VEREADORES DA MESA DIRETORA 

DA CÂMARA MUNICIPAL DE ARACRUZ-ES. 
 
 
 

Projeto de Lei nº  /2025 
 

 

“DISPÕE SOBRE O PROJETO DE ATENUAÇÃO DA JORNADA 

DE EXERCÍCIO DA FUNÇÃO, PARA SERVIDORES PÚBLICOS 

MUNICIPAIS PORTADORES DE FIBROMIALGIA, NO 

ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE ARACRUZ E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.” 

 

                Art. 1º Esta lei institui o programa de atenuação na jornada de 

exercício da função, assegurando a redução de até (04) quatro horas na 

jornada semanal de trabalho para servidores públicos da administração 

pública direta ou indireta do Município de Aracruz, que sejam portadores de 

fibromialgia. 

               Parágrafo único: Para fins dessa Lei, é considerada pessoa 

portadora de fibromialgia aquela que, examinada por um médico, atenda os 

critérios estabelecidos pela Sociedade Brasileira de Reumatologia ou órgão 

que a venha substituir. 

 

              Art. 2° Para gozar do benefício dessa Lei, o servidor público deverá 

protocolar um requerimento junto com um laudo médico emitido por um  
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profissional,  aprovado pela perícia médica do município. 

 

             Art. 3° A redução de carga horária será computada como tempo de 

serviço efetivo para todos os efeitos legais. 

 

              Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de publicação. 

 

                                                               Aracruz/ES, 25 de agosto de 2025. 
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JUSTIFICATIVA 

 

 

                O presente projeto de lei visa garantir a redução da carga horária de 

trabalho para servidores públicos do Município de Aracruz diagnosticados com 

fibromialgia, fundamentado na dignidade da pessoa humana e na proteção ao 

trabalhador estabelecida pela Constituição e pela Consolidação das Leis do 

Trabalho (CLT). 

               A fibromialgia é uma síndrome reumatológica que causa dor crônica, 

fadiga, distúrbios do sono e outros sintomas, afetando cerca de 2% da 

população mundial, com maior prevalência em mulheres. Embora não haja 

cura, o tratamento adequado pode aliviar os sintomas e melhorar a qualidade de 

vida. 

              Considerando as necessidades específicas de tratamento e 

acompanhamento contínuo, a redução da jornada de trabalho é essencial para 

controlar os sintomas, evitar o agravamento de comorbidades e preservar a 

capacidade laboral dos portadores de fibromialgia, dimuindo  afastamentos do 

trabalho por licença médica. 

           Diante da relevância da matéria e do impacto positivo na vida desses 

trabalhadores, solicitamos o apoio dos nobres pares para a aprovação deste 

projeto de lei. 
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Aracruz/ES, 25 de agosto de 2025.  

 

 

José Gomes dos Santos 
LULA 

Vereador (PSB) 
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